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e) Iniciativas culturais e recreativas promovidas pelo Município de 
Odemira — 50 %;

f) Utilização das Piscinas Municipais e Ginásio (utilização livre e 
avulso, não acumulável com pacotes e descontos previstos em regula-
mento) — 50 %.

Fundamentação: Esta redução visa incentivar nos munícipes mais 
jovens o interesse de permanecerem e investirem no Concelho. Pretende 
 -se que os descontos resultantes do Cartão Jovem Municipal corres-
pondam às necessidades reais sentidas pelos jovens, promovendo a sua 
permanência e fixação no Município. Pretende  -se ainda com este Cartão 
motivar os jovens para o consumo no comércio local e para a participação 
em atividades de cariz social, cultural e desportivo.

27 — A informação geográfica detida em exclusividade pelo Municí-
pio de Odemira, pode ser cedida gratuitamente sendo condicionada aos 
fins a que se destina a sua utilização, solicitada a pedido devidamente 
fundamentado, nos seguintes termos:

a) Fins académicos, mediante a apresentação de documento justifi-
cativo, da instituição de ensino;

b) Fins decorrentes da atividade municipal e da prossecução do in-
teresse público (obras públicas, empreitadas, outros), mediante reque-
rimento oficial da entidade;

c) Fins institucionais (públicos/privados) (GNR, Bombeiros, Insti-
tuições do Concelho, outros);

d) Outros fins considerados relevantes, mediante requerimento da 
entidade interessada e que fundamente a solicitação, sendo objeto de 
aprovação e deliberação da Câmara Municipal.

Fundamentação: A isenção prevista na alínea a), é baseada no ob-
jetivo de promover o ensino e a investigação e incentivar a formação 
académica da população.

A isenção prevista na alínea b) insere -se na finalidade de interesse 
público, na medida em que as entidades beneficiárias visam a prosse-
cução de serviços de interesse público municipal.

As isenções consagradas nas alíneas c) e d) deste número justificam -se 
pelo facto das entidades descritas necessitarem desta informação, para 
o melhor cumprimento das suas funções.

28 — As empresas, apoiadas no âmbito do Regulamento do Programa 
Municipal de Empreendedorismo e Emprego “Odemira Empreende”, 
beneficiam da isenção de pagamento de taxas devidas, relativamente 
a todo o processo de licenciamento e demais autorizações exigíveis à 
abertura de novos estabelecimentos

Fundamentação: Considerando que aos Municípios incumbe, em geral, 
prosseguir os interesses próprios, comuns e específicos das populações 
respetivas e, designadamente, no que respeita em geral ao desenvolvi-
mento, o Município de Odemira entende como de interesse e prioridade 
municipal as iniciativas empresariais que contribuem para a criação 
de emprego, visando minimizar a migração de residentes, sobretudo 
jovens, atraindo e fixando novos habitantes, assumindo as funções de 
seu impulsionador e facilitador.

29 — Estão isentos de taxas urbanísticas municipais, sempre que a 
intervenção a realizar seja relativa à construção, reconstrução, alteração 
ou ampliação de edifício, os empresários que solicitem auxílio ao mu-
nicípio para legalizar o seu espaço de destila de medronho.

Fundamentação: O fundamento deste benefício é comprovado pelo 
projeto de valorização das destilarias de medronho que está a ser desen-
volvido pelo município no concelho de Odemira, que passa por assegurar 
aos empresários, mecanismos e políticas que facilitem o licenciamento 
dos seus espaços de destila de medronho, potenciando esta tradição 
como atividade económica.

30 — Os pequenos agricultores que não estejam constituídos como 
operadores económicos, beneficiam da isenção de pagamento de taxas 
devidas, relativamente à ocupação de bancas no Mercado Municipal de 
Odemira, que pretendam vender produtos da sua própria produção, por 
razões de subsistência devidamente comprovadas pela Junta de Freguesia 
da sua área de residência.

Fundamentação: Considerando que, os mercados municipais desem-
penham funções de abastecimento das populações e de escoamento 
da pequena produção agrícola através da realização de atividades de 
comércio a retalho de produtos alimentares.

Considerando que, os pequenos agricultores, contribuem para a di-
namização do mercado municipal, e que pela sua tradição, pelas formas 
de produzir e pelo seu modo de vida, desenvolvem dinâmicas de pro-
ximidade entre os produtores e consumidores.
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 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 13884/2016

Alteração do júri do Concurso interno de acesso geral
para provimento do cargo de 2.º Comandante
do Corpo de Bombeiros Municipais de Olhão

Nos termos dos n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que, de acordo com a proposta do Presidente 
da Câmara Municipal de Olhão e a deliberação da Câmara Municipal 
de 19 de outubro p.p., foi autorizada a alteração da composição do 
júri do concurso interno de acesso geral para provimento do cargo de 
2.º Comandante do Corpo de Bombeiros Municipais de Olhão, aberto 
pelo Aviso n.º 10016/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 155, de 12 de agosto, em virtude da substituição de um dos seus 
membros, pelo que se publica a nova composição do Júri:

Presidente: Miguel Eduardo da Conceição Silva, Comandante do 
Corpo de Bombeiros Municipais de Tavira;

Vogais efetivos: Susana Maria dos Santos Silva, Chefe de Divisão 
Administrativa e Contratação Pública, que substitui o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos, e Paulo Jorge Mendonça Farinho, Chefe 
de Divisão de Educação e Desporto;

Vogais suplentes: Carla Maria Leal dos Santos Martins, Diretora do 
Departamento de Administração Geral, e Davide de Jesus Matos Rosa, 
Chefe da Divisão de Informática.

20 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara, António Miguel 
Ventura Pina.
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 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 13885/2016

Discussão pública

Aditamento n.º 9 ao alvará de loteamento n.º 1 /2007

Rua Bouça Velha, lote n.º 14 — Campos e Louredo — Póvoa de Lanhoso
A Câmara Municipal de Póvoa de Lanhoso torna público, nos termos 

e para os efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, e ulteriores alterações, que se encontra aberto um 
período de discussão pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objetivo 
a aprovação de uma alteração ao alvará de loteamento, designadamente, 
o lote n.º 14, sito em Bouça Velha, freguesia de Campos e Louredo, 
concelho de Póvoa de Lanhoso, em que é requerente Vítor Carlos de 
Oliveira Leite, contribuinte n.º 201933128, residente na Rua da Bouça 
Velha, freguesia de Campos e Louredo, 4830 -119 Póvoa de Lanhoso.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de es-
clarecimento relativamente à pretendida operação urbanística, as quais 
serão posteriormente objeto de resposta fundamentada perante aqueles 
que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorial eficazes;
b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que deves-

sem ser ponderados em fase de elaboração;
c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-

cáveis;
d) A eventual lesão de direitos subjetivos.

Mais se torna público o processo respeitante à operação de loteamento, 
acompanhado de informação técnica elaborada pela respetiva Divisão 
Municipal, se encontra disponível para consulta, da Divisão de Gestão 
Urbanística, sita na Avenida da República no Edifício dos Paços do 
Concelho da Póvoa de Lanhoso.

27 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara, Manuel José 
Baptista.
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